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Ü I,.ÍUNICIPIO DE UI{ICIPAL DE

ADNIINISTRA ne. 1000,

Bairro: Centro, CNPi sob o ne

c1.612, representado arcos Fabrício

da Conceição Li eadc pela Portaria ne neiro de 2025,
pubiicada no de 2025, inscrito no , portador da

Carteira de ident
CONTRATANTE, e a

0034 §sp nte denominada

09.09 1.480/000L- 18, sedi
o CNPi/tt/F sob o ns

:Centro, CEP:65.555-
000, Santana do lvlara (86) 99440-2525, EMA!L:
qv_qri$i,rtrv,'q.ryr$r,.flFil.cqjIi, do ravâ nte do COi\TRATADO, neste ato
representado pela Sre Rainrurrda Nonata Barrcsc da 5ilva, portadora do CPt:
350.918.193-04, RG: 14763927O00-7-GEJSP, tendo em vista o que consta no Processo ns

018/2025. RESOLVEIVi eelebrar o presente Contrato deçorrente da licitação na

modaiidade PREGÃCI ELETRÔNKO SRP Ng. Ü18/2025 e do PROCESSO ADIVIINISTRATIVo

N.e 2001/2025, com fundamento da Lei ns 14.133, de l-e de abril de 2C2t e na Lei ne

8.CI78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes c!áusulas e
condições:

(iáU§t"ILA PEIMTIRA * OBJÊTÜ

0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE pR[ÇO PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA ESP[CIALIZADA NO FORNTCiMENTO DE ÍVIATERIAIS

D|VERSOS ÇOMC: MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO, ptNTURA, HtDF.AUL|CA, ELETRtCCI,

FERROS I FIRRAGENS, E I,4ADEIRÂ EIV1 GERAL, ATENJDENDO AS NECESSiDADI§ DAS

SECRETARTAS DE ADM. E FrNANÇÂS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E A55|ST. SOCIAL DO tvlUNictptC
DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência,

1,.:;; ,:al tt:1r,.:1" .ll'::::
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MATERTAL ElÉrnrco
ITEM orscRrÇÃo Dos MATERTATS UND QTD vRt- uttttÁRto VRL TOTAL

1 CABO 2X 2, 5MM UND 60 Rs 9,oo Rs s40,00

2 CABO 3 X 2,5MM UND 60 Rs 1e,00 Rs 1.140,00

3 CABO3X4,5MM UND 60 RS 19,00 RS 1.140,00

4 CABO 4 X 2,5MM UND 60 RS i.1,oo RS 660,oo

5 CABO DE ALUMINIO PARA REDE ELETRICA UND 405 R$ 11,00 RS 4.455,00

6 CABO MULTIFLEX 16MM UND RS 14,00 Rs 2.142,00

7 CABO PP 3,0 X 6,0 MM UND 60 Rs 26,00 RS 1.560,00

CABOPP3XlO UND 60 RS 31,00 R5 1.860,00

CAPACITOR 30 UF 450 V UND 32 Rs 57,00 RS 1.824,00

10 CAPACITOR 40 UF 250 V UND 32 RS 63,00 RS 2.016,00

1,1, CAPACITOR 40 UF 450 V 32UND RS 67,00 Rs 2.144,00

12 CAPACITOR 40 VF 450 V UND 19 Rs 158,00 RS 3.oo2,oo

13 CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UND 5 R5 185,00 Rs 925,00

1,4 CORDA 12MM UND 405 RS 5,oo Rs 2.025,00

15 CORDA 14MM UND 405 RS 7,oo Rs 2.835,00

L6 DIFUSOR 2OA MONO UND 32 RS 20,oo RS 640,00

17 DIFUSOR 25A MONO UND 32 RS 2o,oo R5 640,00

18 DIFUSOR 324 MONO UND 32 R5 20,00 R5 640,00

19 DIFUSOR 4OA TRIFASICO UND 32 RS 59,00 Rs 1.888,00

20 DIFUSOR 634 TRIFASICO UND 32 R$ 26,00 Rs 832,00

21, DIJUNTOR MONOFASICO 15A UND 32 Rs 25,00 RS BOO,OO

22 DIJUNTOR MONOFASICO 7OA UND 32 RS 37,00 Rs 1.184,00

23 FITA ALTA ruSÃO rOllt UND 15 Rs 39,00 RS 585,00

FrrA ALTA rusÃo srvt UND t5 RS 36,00 Rs 540,00

25 F|TA TSOLANTE C/ 10M UND 15 RS 12,00 Rs 180,00

26 FITA ISOLANTE ANTICHAMA 19MM X 5M UND 15 RS 24,00 RS 360,00

27
FITA ISOLANTE ELETRICA, COR PRETA,

COMPRIMENTOS 2OM, LARGURA 19MM. UND 15 Rs 16,00 Rs 240,00

28 LUVA 32MM UND 15 RS 3,oo RS 45,00

29 LUVA 4OMM UND 15 RS 5,oo RS 75,00

30 LUVA SOMM UND 15 R$ 9,00 RS 135,00
31 noNTALETE coM ARMAçÃo uoltoFAsrco UND 15 Rs 79,00 Rs 1.185,00

32 nrÉ oE TEMPo UND 32 RS 149,00 Rs 4.768,00

33 nrlÉ rRlrR DE FASE UND 32 RS 153,00 Rs 4.896,00

34 REIÉ rrnvrco 10- 14.5 A UND 32 RS 93,00 R$ 2.976,00

35 RrlÉ rrRvrco 12- 18 A UND 32 RS 1o9,oo Rs 3.488,00

36 RrÉ rcnnlrco 16- 25 A UND 32 RS g9,oo R5 3.163,00

31 nrlÉ rrnutpo RTW17A01u01osE40 220v UND 32 Rs 160,00 RS 5.120,00

24

153

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -O00.
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Vifigulanr está eontratação, independentemente de transcrição

l, CI Termo de Referência;

ll. o Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sEGUNDA -vtcÊNcn E PRoRRoGAÇÃo

O prazo de vigência da contratação será Ce L2(doze) meses a pat"tir de sua assinatura, na

forma rjo artigo 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente cie termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no Çaso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratl.tai.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CúUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE EXECUÇÃO, PRAZO, LCICAL E GESTÃO CONTRATUAIS

A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sria conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado.

O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contrata nte.

cúusutÁ QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

Nâo será adrnitida a subcontr"ataçâo do objeto contratual

cúusuLA eutNTA - PREço

O valor total da contratação e de RS 62.653,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e

cinquenta e três reais).

Ng valor acima estão incluídas todas as despesas ordinár"ias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Roseana
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tlabalhistas, previdenciários, fiscais e conrercials incidentes, taxa de administração, frete,
Éeguro e outros neçessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúU§ULA SEXTA * PAüAMENTÜ

6.1 0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em ate 30 {trinta) dias a partir cia

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidan:ente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta deTributos Federais e da dí;ida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne ü\U14;
Prova de Regularidadecom a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domiciljo tributário da empresa
licitante; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

6.3 Â perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sançôes à contratada, rnas não autoriza a retenção de pagamentos por
produtos já executados, nos termos do A.córdão ns 964/2012-TCLI-Plenário.

cúusuin sÉrriua - REAJusTE

7.1 Os preços inicialmente contratacJos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimacio, em26/05/2025, salvo nos casos permitidos em
Lei.

7.2 Após o interregno de um ano, e indeoendenter,nente de periido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, cio índice de
até25o/o, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da
an ualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeii'o, o inter!'egno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) cie reajustamento, o
ccntratante pagará ao contratado a importância calculacja pela última variação
conhecida, liquirJando a diferença correspondente tão logo seja(m) dlvulgado(s) o(s)
índice(s) defin itivo(s).
7 .5 Nas aferições finais, o(s) ínciice(s) Lrtilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).'i.B 

Caso ois) índiceis) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(si
ou de quaiquer í'orma não p'cssa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçâo, o(s) que vier(err) a ser deterr-'rinado(s) pela leglslaçâo então em rrigor.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1(X)0, Bairro: Centro, Santana
rtt

Mâranhão -
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7.§ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7,7 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusum otrAVA - oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:
8.1".1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresêntadas na proposta da CONTRATADA, que possã ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. Efetuar o pagamênto à CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

8.1.6. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme ínspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1..7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou
prejudiciais;

8.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

COI\,ITRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção dos serviços executados, desde gue, na sua apresentação, o serviço não tenha

apresentado defeitos ou falhas;
8.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.11.. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços.

8.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
na execução dos serviços.

eúusun NoNA - oBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

Bairro: Centro, Mâranhão CEP: {00.



- \b,

d;ffi§f i ESTADo Do MARANHÃo

FüÊ;ÊdlfuftÂs'-%ffiPREFElTURAIyI|c"|lt|?l.1lNTANADoMARANHÃo
Êilfriú 4-i/lâditeo co*rssÃo DE coNTRATAÇÃo - cPL

vts.N'1f!2 -

CPL{twÂ**b*.*w&l

9.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

9.1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
g,1.2. Prestar tcdos os esclarecimentos que ihe forem solicitados pelo Orgão

Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos serviços;

9.L.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabeiecidc;
lidade de caráter
o e prestar os

NTE, que

ões e
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

9.1,7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à COI\TRATANTE ou a terceiros,

pOr culpa ou dolo de Seus representantes legais, prepostos CIU empregados, em

deeorrência da presente relação contratual, não excluindç ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acomBanharnento da execução do objeto pela

CONTRATANTE.

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empi'egado da

CONTRATADA, está pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pâgamento de Documento de Arrecadação Iüunicipal - DAlvl, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

çonstantes do instrumento convocatorio e do contrato.

9.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto, pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

9.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compat!bilidade com as

obrigações por ele assumicjas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

9"1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CCINTRATANTE para pagamento;

9.1.11.5ubstituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do prazo

estabelecido no Termo de Referência, sem Ônus para a CONTRATANTE;

9.1..12, Apresentar os empregados devidarnente uniformizados e identificados por meio

de crachá, além cje provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando

for o caso;
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ír.1.13. Em reiação a Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registracias: a).

Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preçcs de acordo com a Legislação

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b). Manter, durante a vigência cla Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
erigidas no edital;
c) Abster-se de transferir ciireitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a exÊ)ressa concordância do Crgão Gerenciador.
9.L.14. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente conti'atação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;
9.1.15. Arcar com todas as despesas reiacionadas à execução do objeto.
9.1.16.A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serv'iço decorrente esteja previsto para

ocorrer após o término de sua vigência.

9.1.17. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, a sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao curnprimento de suas obrigações.

Çtiusum DÉcrMA* GARANTTA DE EXECUÇÃO {art. 92, Xil)

Todos os serviços deverão ser realizados com ze!o, de forma a garantir o bom

funcionamento dos aparelhos.
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de garantia de 90 (noventa) dias no caso
de eq uipamentos instalados.
A garantia dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos, perda
de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o defeitofalha veio da

fabricação do equipamento, deverá fornecer !audo circunstanciado à fiscalização,

assinado por Responsável Técnico, que encaminhará à unidade predial para solicitação
de novo equipamento ao setor competente.

cúu5ulA oÉcrn/la PRTMEtRA - rNFRAÇÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

L1.1. Çomete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.1.33, de202L, o contratado
que:

9.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;
9.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administr"ação
ou ao funcionamento dos serviços ptiblicos ou ao interesse coletivo;
11.4. Der causa à inexecução total do contrato;
11.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação
sem motivo justificado;

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 10(X), Bairro: Centro, Santanadà Marantrão - MA, CEP: 65.555 {00.
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11.6. Apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo
do contrato;11.7.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
lL.S.Comportar-se de modo inidôneo cu cometer fi"aude de qualquer natureza;
11".9.Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.845, de 1s de agosto de 2013.
11.10, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

1L,L1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §24, da Lei

ns 1,4.133, de2O21,l;

11,.12. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem,acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. l-56, § 4e, da Lei ne 14.1.33, de 2021);
11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê","f","g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b","c" ê"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. i-56, 55e, da Lei ns 1.4.133, de 2021).

L1.1,4. tr/ulta:

L. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de
qualquer cláusu la contratual;
2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia
de atraso na entrega ou na execução do objeto.
1L.1-4.1.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei

ne 1"4.1"33, de 2021)
lL.14,2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
eumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).
11,14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. L57, da Lei ns
1.4.133, de 2021)
11,.14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. l-56, §8e, da Lei ns 14.133, de 2021).
11.1-4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.14.6.A apllcação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no eaput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021
11.15. art. L58 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Av, Governadora Roseana Sarney, ns. 1.000, Bairro: Centro, Santa
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11.16. Na apliceç|i* C*a;*irçfáÊs ter-âç ccnlicler.arjss iart. 156, §14, da Lei ne 14.133, de

2021):
a) a nfrtiirÊíll e o grçvidarje da infraçãs cometida;

b) as peçuiitu,idades dtl caso concreto;
c) a6 r:licuastâncias agravantes ou atenuante§;

di üi danos que dela provierem para o Contratante;

ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de corrtrole.

tL.t7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne L4.133, de 202!, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Púbtica que tambám sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne

!?.846, de 2013, serãO apurados e julgados conjuntâmente, no§ mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoriCade competente definidos na referida Lei (art.

1se).
11.18. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de colÍgação ou Çontrole, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

1-1-.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionai de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

1t.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei ne

!4.133/21.
tt./!. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminlstrativos que o

contratado possuâ com o mesmo órgão ora contratante.

eúusum oÉçtrrla SEGUNDA* DA ErnNÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

I2,1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

{

ne. 1(X)0,
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L2.2. A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxirna data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

L2,3. Caso a notificação da não-continuidade cjo contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá apos 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.4. O contrato poderá ser extínto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1-37 da Lei ne

t4.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

L2.4.2. A alteraçâo socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I?.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaçôes e multas,
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em gue será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 13L, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateraiou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:

13,2. Órg§o: 02

13.3. Unidade Orçamentária: Secretaria lr/unicipal de Administração e Finanças.

13.4. Projeto/Atividade: 04.1,22.0040.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de,Adm
e Finanças.

13.5. Classificação Eçonômica: 3.3.90.30.00 - Ír/aterial de Consumo.

el.AusulS oÉcrua o.uARTA * Dos cAsos oMrssQs (arr. 92, ilr)

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, Santanado Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.
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iil,i. *i* çAaqç omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

ne l,Êi nQ lrf.i33, de 2A21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

legundO es disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Ctt]sr.imidor * e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusum DÉctMA eutNTA - ALTERAÇÕES

15.1". Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições ccntratuais, os

acrésclmos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do vaior inicial atualizacio do contratr-r.

15.3. As alterações contratuais deverão ser proíxovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consuitoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificacia necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do acjitivo deverá ocorrer no prazo rnáximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

ns 14.1"33, de 2021).

1,5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

sinrples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ns 14.133, de 2021.

cúusurÂ DÉcrMA sErrA - PUBLtcAÇÃo

16.1". lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respêctivo sítio oficial

na lnternet, em atenção ao art.91", caput, clco art.176, lll da Lei n.e 14.133, de 2021" e

ao art. 8e, §2e, da Lei n.12.527, de 20L1.

clÁu§uLA DÉCrMA SETIMA- FORO (art.92, §1e)

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para dirinrir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §19, da Lei ns 14.1-33/21.

Santana do ltzlaranhão - MA, i.9 de setembro de 2025

.qSSINATURAg
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PELA

"'- Marcos F a a Conceição Lima

Secretário Mun. de ministração e Finanças

PELA CONTRATADA

R N BARF.OSO DA SILVA

CN PJ : 09.09 1,480/000L-18
Raimunda Nonata Barroso da Silva

CPF: 350.918.193-04

NCNNE

/, 11'J I -. ' 4'l\--z I
CpÉ

Portaria
CPF: 016

ou2a25
233-83

TESTEMUNHAS

2f , v,/--,. le Lt - )

NOME

ÇPF
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